
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

Diretoria-Geral  

PORTARIA Nº 188/2019/DG - Manaus,  3 de maio de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO a solicitação do servidor André Fabiano dos Santos Pereira,  
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicações do TRT da 11ª Região, ao 
Desembargador Presidente  para participar da 17ª edição do CIO Brasil GOV, na cidade de 
Florianópolis-SC, nos dias 22 e 26-5-2019,  através do memorando nº 104/2019/SETIC. 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Excelentíssimo Desembargador Presidente do TRT 

da 11ª Região, Lairto José Veloso, datado de 29-4-2019, autorizando a participação do servidor 
no evento citado, desde que haja disponibilidade orçamentária, sem a necessidade de emissão de 
passagens aéreas, apenas  o  pagamento das   diárias, com adicional de deslocamento,  no 
período de 22 a 26-5-2019, sendo os dias 21 e 27-5-2019 ( trânsito). 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Nº.  124/2013-CSJT, republicada em 
cumprimento ao art. 2º da Resolução Nº. 161/2016-CSJT, ATO TRT11 Nº  24/2014/SGP, ainda 
Resolução Administrativa nº 160/2015-TRT11 e Resolução Administrativa nº 039/2016-TRT11, 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento do servidor ANDRÉ FABIANO SANTOS 

PEREIRA , Diretor da Secretaria  de Tecnologia da Informação e Comunicações (Função CJ-
03), para participar da 17ª edição  do CIO Brasil GOV, a ser realizado  em Florianópolis-SC,  no 
período de 21 a 27-5-2019. 

 
Art. 2º - CONSIDERAR como trânsito os dias 21 e 27-5-2019. 

Art. 3º - CONCEDER ao Servidor acima citado seis diárias e meia,  referentes ao 
período de 21 a 27-5-2019, com adicional de deslocamento. 

Art. 4º - DETERMINAR que o serventuário apresente os comprovantes ou relatório de 
viagem ao Núcleo de Contabilidade, bem como comprovante da atividade desempenhada, 
conforme art. 1º, parágrafo único, inciso IV c/c art. 16 da Resolução nº 124/2013 do CSJT. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Assinado Eletronicamente 

Ildefonso Rocha de Souza 
      Diretor-Geral - TRT11a Região. 
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